
PREFEITURADO MUNTCÍPIO DE JUNDTAÍ

DECRETO N".3 I ,363. DE 24 DE MAIO DE 2Q22,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHAÞQ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S.ÄO PAULO, NO IJSO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202L,ART.4", $ 1", /

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITQ ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄ,o DE DoTAÇÃo, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

TNFORMÁTICA - SOLICITAÇÃO DE COMPRAS: 776188 - PROCESSO PMJ SEI: 403412022.

REF. SOLICTTAÇÃO 828 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

DECRETA:

ART, l. - FrcA ABERTo No oRÇAMENTO DO MUNICÍPIo, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ I 1,7OO,OO (oNzE MIL SETECENTOS REAIS) NA(S) DO,IAÇÃO(ÕPS)I

1I,OI,O4,I22.OI9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA I,JNIDADE DE GESTÄO

3.3,90,40.00 SERVICOS DE TECNOLOCIA DA TNFORMACÃO E COMUNICACÃO
OOOO PROPRIA

I 1.700,00

TOTAL...,R$ 11.700,00

ART, 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART, I'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

1 I,01,04.I22.01 9O,2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE çESTÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICE

OOOO PROPRIA

R$ I 1.700.00

...R$ I1.700,00

ART. 3". ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA

R$
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DO

N. 3l.3

t

cÍPIo DE JUNDTAÍ

LUIZ MACHADO ./

MUNICIPAL

PARIMoscHI ./

GESTOR DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cEsTÃo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MI-jNICIPTO DE JUNDTAT, AO(S) VrNrE E QUATRO oo vÊs DE MAIO Do ANo DE DoIS MIL E
VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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